
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-TO
Avenida Tocantins, nº 21 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS/TO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08, DE 10 DE MARÇO DE 2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  MANUTENÇÃO  MECÂNICA  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM  VEÍCULOS  LEVES,
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS –
TO,  VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS,
GARANTINDO  O  ADEQUADO  FUNCIONAMENTO  E  CONSERVAÇÃO  DOS  VEÍCULOS
UTILIZADOS  NOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS.

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Bom Jesus  do  Tocantins/TO,  órgão  do  Poder
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na Avenida
Tocantins,  n°  21,  CEP:  77.714-00,  centro,  Bom  Jesus  do  Tocantins,  Estado  do  Tocantins,
representada neste ato por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edmilson Rodrigues
Soares, inscrito no CPF sob o n° 886.922.481-34, residente e domiciliado na cidade de Bom Jesus
do Tocantins/TO,

CONTRATADO: 64.650.873 Luciano Dias Silva, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/MF nº 64.650.873/0001-22, com sede Rua São Pedro, nº SN°, Setor
aeroporto, neste ato representando por seu Representante Legal, o Senhor Luciano
Dias Silva, inscrito no CPF sob o n° 011.907.181-97, CEP 77.714-00, Bom Jesus do
Tocantins -TO.

PREÇO: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos serviços objeto deste
contrato, honorários contratuais no valor estimado total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente processo correrá por conta da
funcional programática Ano: 2026.

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DE DESPESA
0086 Manutenção da Frota Municipal 03.37.15.452.2812.2.122 1.500.0000.000000 3.3.90.39

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021,
desde que haja interesse da Administração e observadas as disposições legais.

BASE LEGAL:  Lei  nº.  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  observadas  as  alterações  posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.

 

Bom Jesus do Tocantins - TO, 10 de março de 2026.
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